




Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
RESOLUÇÃO N.O 394

Dr. Fernando Paes de Campos
Dr. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Dr. Odemilson Roberto de Castro Fassa

XVI - 54.a Zona Eleitoral- CAMPO GRANDE
Dr. Fábio Possik Salamene
Dr. Marcelo Andrade Campos Silva

Art. 2.° Fica atribuído o poder geral de polícia em relação à propaganda
eleitoral, no dia da eleição, aos juízes Presidentes das Juntas Eleitorais dos municípios
de SELVÍRIA, ALCINÓPOLIS, BODOQUENA, DOURADINA, ROCHEDO,
FIGUEIRÃO, SANTA RITA DO PARDO, PARANHOS e ANTÔNIO JOÃO, de que
trata o art. 5.° da Resolução TRE/MS n.O 387, de 21.7.2008.

Art. 3.° Fica mantido o poder geral de polícia em relação à propaganda
eleitoral, no dia da eleição, atribuído, pela Resolução TRE/MS n° 389, de 22.07.2008,
aos juízes de direito das comarcas de ANGÉLICA, ELDORADO, GLÓRIA DE
DOURADOS, ITAPORÃ, BATAIPORÃ, DOIS IRMÃOS DO BURITI, ITAQUIRAÍ,
NOVA ALVORADA DO SUL e TERENOS.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral.

Em Campo Grande, MS, aos 22 de setembro de 2008,1
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Juiz Federal
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